
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
001-24-DISPENSA.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DA  DESPESA  PÚBLICA:  Nº
23524005/2024-CMVF
 
RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. 75,
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, e
suas  atualizações  posteriores  e  em consonância  com o  parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) J A GESTÃO
ADMINISTRATIVA E CONTÁBIL LTDA, referente à A contratação
de  pessoas  física  e/ou  jurídica  para  prestar  os  serviços  com
assessoria  técnica  ao  setor  de  Recursos  Humanos  da  Câmara
Municipal de Vila Flor/RN, englobando dentre outros os serviços:
no acompanhamento na elaboração da Folha de Pagamento em
sistema informatizado fornecido pelo órgão, elaboração da RAIS,
elaboração  da  DIRF,  elaboração  do  SIAI  DP,  todos  para
apresentação e conferência do setor de RH para devida conferência
e  encaminhamentos,  recadastramento  de  servidores  para
atualização  de  fichas  funcionais,  além de  emissão  de  relatórios
gerenciais e demais demandas que solicitadas por esta Edilidade,
para o período de janeiro a dezembro de 2024,  amparado pela
Federal nº 14.133/2021, conforme a solicitação da Secretaria Geral
da  Câmara  Municipal  e  especificações  constantes  no  Termo de
Referência. .
 
RATIFICO, conforme prescreve a Lei  Federal  nº 14.133/2021, o
Despacho  do  Senhor  Daniel  Anselmo  Soares  -  Agente  de
Contratação Geral da Câmara Municipal de Vila Flôr/RN, determino
que se proceda a publicação do devido Termo de Ratificação, com a
fundamentação legal Art. 72, inciso VIII, Parágrafo único da Lei
Federal nº 14.133/2021.
 
 
 Vila Flor/RN, em 05 de janeiro de 2024.
 
 
 
 
 
 GERALDO FELIPE DE OLIVEIRA NETO
 Vereador Presidente
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